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Relatório Trabalhista
Nº 017 28/02/2002

DADOS ECONÔMICOS - MARÇO/2002

• SALÁRIO MÍNIMO 180,00
• SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 429,00) 10,31
• TETO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPREGADOS 1.430,00
• UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00) 1,0641

Obs.: • A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até
R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;
• A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício

de 2000.
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da

cota de salário-família, a partir de junho/99.
• A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99

e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a

partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98.
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou

novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.
• A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do

salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98.
• A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.
• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de

compensar a CPMF.
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96.
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.
• A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

TABELA DO INSS - EMPREGADOS - MARÇO/2002

SALÁRIO DECONTRIBUIÇÃO
(R$)

ALÍQUOTA PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS (%)

ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

até 429,00 7,65 8,00
de 429,01 até 540,00 8,65 9,00
de 540,01 até 715,00 9,00 9,00

de 715,01 até 1.430,00 11,00 11,00

OBS: A alíquota é reduzida apenas para salários e remunerações até três salários mínimos, em função do disposto no inciso II do art. 17 da
Lei nº 9.311, de 1996.

Obs.: • A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
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benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em

função da nova CPMF;
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro

Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem

aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da
competência janeiro de 1999.

• A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-
contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia
24/01/99.

• A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção.
• A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da

CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos
geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999.

• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência
retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou
novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de
15/06/98;

• Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;
• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo

salário mínimo nacional;
• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT

nº 064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).

TABELA DO IRRF - MARÇO/2002

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do imposto em R$
Até 1.058,00 - -

De 1.058,01 até 2.115,00 15 158,70
Acima de 2.115,00 27,5 423,08

DEDUÇÃO DA RENDA
BRUTA:

• Dependentes = R$ 106,00;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia

(judicial); e
• Contribuição paga à

previdência privada.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

Nota: A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda -
PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .
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ESCALA DE SALÁRIO-BASE - INSS - MARÇO/2002
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - INSCRITOS ATÉ 28/11/99

CLASSE NUMERO MÍNIMO DE
MESES DE PERMANÊNCIA

SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA (%) CONTRIBUIÇÃO (R$)

De 1 a 6 12 De 180,00 a 858,00 20,00 De 36,00 a 171,60
7 12 1.000,99 20,00 200,20
8 24 1.144,01 20,00 228,80
9 24 1.287,00 20,00 257,40

10 - 1.430,00 20,00 286,00

Obs.: • A Portaria nº 3.680, de 30/11/01, DOU de 21/11/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-base, com
vigência a partir da competência dezembro de 2001, dos segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, até 28 de novembro de 1999.

• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Portaria nº 8.680, de 13/11/00, DOU de 14/11/00, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova escala de salário-base para o mês de
dezembro/00, para a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no RGPS até 28/11/99.

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a escala de salários-base a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• O Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99 (RT 099/99), orientada pela Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99 (RT 102/99),

alterou a tabela de interstício a partir de 12/1999.  O salário-de-contribuição, do contribuinte individual filiado no RGPS até 28/11/99, será o equivalente
a tabela acima no período de 12/1999 a até 11/2003. A partir de 12/2003 o salário-de-contribuição será a remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites (mínimo e máximo).

• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela a partir de junho/99.
• A Ordem de Serviço nº 208, de 11/05/99, DOU de 14/05/99, alterou a primeira faixa da tabela, em decorrência do reajuste do salário mínimo a partir de

01/05/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência

retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98.
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou

novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.
• Tabela com vigência a partir de 01/06/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98,

DOU de 15/06/98.
• Tabela com vigência a partir de 01/05/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98.
• A tabela com vigência no período de junho/97 a abril/98: Portaria nº 3.694, de 05/06/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97,

DOU de 10/06/97. A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da
fixação do novo salário mínimo nacional.

• A tabela, com vigência no período de maio/96 até abril/97, foi determinada pela Portaria  nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96. A tabela anterior,
com vigência no período de maio/95 até abril/96, foi divulgado pela Port. nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05;95, republicada com correção no DOU
de 12/05/95, e ratificado pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95.

• OPÇÃO PELO MENOR SALÁRIO: O segurado poderá optar em recolher pelo menor salário de contribuição, porém ao desejar retornar a sua faixa de
origem ou faixa superior, deverá obedecer o período de interstício, isto é, o tempo de permanência em cada faixa, para promover-se numa faixa
superior (Decreto nº 612/92).

• SALÁRIO-BASE PARA APOSENTADOS: A partir da competência agosto/95, o aposentado por idade ou por tempo de serviço, inclusive Contribuinte
Individual, que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade, deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua
remuneração (Port. nº 2.006, 08/05/95, DOU de 09/05/95). Aos aposentados até o dia 29/04/95, data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032, poderão
recolher para a previdência social com base no antigo regime, ou seja, enquadramento na escala de salário-base de acordo com o seu tempo de
contribuição, permitido a redução para menor classe, por opção do contribuinte individual.

• DE EMPREGADO PARA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: O empregado que passa a Contribuinte Individual, poderá enquadrar-se em qualquer classe
até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 6 últimos salários-de-contribuição, corrigidos mês-a-mês, com base na
tabela de cálculo do salário de benefício. Não havendo 6 contribuições, o enquadramento será na classe inicial, tendo acesso as classes superiores de
acordo com o tempo de interstício (Port. Nº 459, 30/08/93).

• PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CONTRIBUIÇÕES: Não é permitido o pagamento antecipado de contribuições para suprir o interstício entre as
classes (Decreto nº 612/92, art. 38, § 10).

• INSCRIÇÃO: Desde 15/06/92, os bancos não mais aceitam inscrições de Contribuintes Individuais. A inscrição deverá ser realizada junto ao Correio
local.

• CARNÊ: O carnê de contribuições, deverá ser adquirido junto ao comércio. Na falta do carnê, recolhe-se por intermédio da GRPS-3, emitida pelo
Órgão Local de Execução - OLE/INSS, preenchida para cada mês de competência e as contribuições à serem recolhidas não poderão ultrapassar a
12 competências consecutivas (OS Conjunta nº 7, de 16/04/92 - RT 033/92).

• GRCI - GUIA DE RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: A Resolução nº 454, de 12/06/97, DOU de 17/06/97, do INSS, instituiu a Guia
de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI, que deverá ser instituída a partir de 01/07/97. O Carnê de Recolhimento, atualmente em uso,
poderá ser utilizada até o dia 31/12/97. A nova guia, que deverá ser adquirida no comércio,  será preenchida em duas vias. Há possibilidade de ser
confeccionada através do próprio micro, desde que atendidas as especificações. Sobre o Manual de Preenchimento, consulte a Ordem de Serviço nº
170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97 (RT 073/97).

• ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 16/04/94 A JULHO/95: De acordo com a ON nº 1, de 27/06/94, DOU de 28/06/94, da Secretaria
da Previdência Social, os Contribuintes Individuais aposentados, não foram beneficiados pela isenção do respectivo recolhimento, tratada na Lei nº
8.870, 15/04/94, limitando-se a isenção apenas e exclusivamente na condição de segurado empregado, doméstico e avulso, omitindo portanto, o
Contribuinte Individual (período de 16/04/94 até 29/04/95). A Lei nº 9.032, de 28/04/95, determinou que os aposentados (empregados ou contribuintes
individuais), que retornarem as suas atividades no trabalho, estão sujeitos a contribuição previdenciária. Mais recentemente, a Portaria nº 2.006, de
08/05/95, Dou de 09/05/95, do Ministério da Previdência e Assistência Social, determinou o desconto das contribuições dos aposentados, somente a
partir da competência agosto/95. Concluindo, a Lei nº 8.870/94, combinado com a Lei nº 9.032/95 e Portaria nº 2.006/95, desconsiderando a ON nº
1/94 (hierarquicamente inferior em relação as normas citadas), o aposentado, incluindo o Contribuinte Individual, ficou isento da contribuição
previdenciária no período de 16/04/94 até julho/95.

• RECADASTRAMENTO: A Resolução nº 384, de 12/08/96 (RT 065/96), repetida pela Ordem de Serviço nº 547, de 14/08/96 (RT 069/96),  prorrogou
até 28/02/97, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a  Previdência Social. Também foi ratificado pela Portaria nº 3.480,
de 01/08/96 (RT063/96). A Portaria nº 3.033, DE 29/02/96 (RT 020/96) prorrogou até o dia 31/07/96, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes
Individuais junto a Previdência Social. O recadastramento é feito junto ao Correio local.

• NOVAS ALÍQUOTAS: O Decreto nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou a alíquota das três primeiras faixas da tabela de escala de salário-
base (contribuinte individual), passando de 10 para 20%. De acordo com o estabelecido no § 6º do artigo 195, combinado com o artigo nº 153, ambas
da Constituição Federal de 1988, a alteração entrará em vigor somente a partir de agosto/96.

• INTERSTÍCIO: A MP nº 1.523, de 11/10/96 (RT 084/96), alterou o número mínimo de permanência em cada classe da escala de salário-base do
contribuinte individual.
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ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO JANEIRO/2000 ATÉ JANEIRO/2001

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGPM % IGP % IPC % IPC % ICV %

01/01 1,27 0,77 0,62 0,49 0,64 0,38 0,83
02/01 1,02 0,49 0,23 0,34 0,40 0,11 0,23
03/01 1,26 0,48 0,56 0,80 0,56 0,51 0,48
04/01 1,19 0,84 1,00 1,13 0,86 0,61 0,39
05/01 1,34 0,57 0,86 0,44 0,41 0,17 0,22
06/01 1,27 0,60 0,98 1,46 0,52 0,85 1,53
07/01 1,50 1,11 1,48 1,62 1,04 1,21 2,12
08/01 1,60 0,79 1,38 0,90 0,54 1,15 0,65
09/01 1,32 0,44 0,31 0,38 0,12 0,32 0,60
10/01 1,53 0,94 1,18 1,45 0,71 0,74 1,20
11/01 1,39 1,29 1,10 0,76 0,85 0,61 0,98
12/01 1,39 0,74 0,22 0,18 0,70 0,25 -0,16
01/02 1,53 1,07 0,36 0,19 0,82 0,57 1,06

DÉBITOS TRABALHISTAS
TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - MARÇO/2002

TABELA MENSAL

Coeficientes de atualização para 01/03/2002. A aplicação dos coeficientes desta tabela fornece o resultado
em Reais (R$).

MÊS 1988 1989 1990 1991 1992
01 0,028443 2,751764 0,153934 0,012244 0,002339
02 0,024413 2,248908 0,098606 0,010186 0,001864
03 0,020695 1,900218 0,057070 0,009519 0,001484
04 0,017839 1,586026 0,030963 0,008774 0,001194
05 0,014956 1,429368 0,030963 0,008054 0,000986
06 0,012698 1,300134 0,029382 0,007390 0,000823
07 0,010623 1,041524 0,026806 0,006755 0,000680
08 0,008564 0,808888 0,024195 0,006138 0,000550
09 0,007098 0,625396 0,021880 0,005483 0,000446
10 0,005724 0,460019 0,019389 0,004695 0,000356
11 0,004498 0,334268 0,017051 0,003920 0,000285
12 0,003544 0,236365 0,014619 0,003003 0,000231

MÊS 1993 1994 1995 1996 1997
01 0,000186 0,007231 1,891780 1,437276 1,311561
02 0,000147 0,005112 1,852846 1,419495 1,301875
03 0,000116 0,003655 1,819136 1,405963 1,293319
04 0,000092 0,002577 1,778240 1,394612 1,285201
05 0,000072 0,001765 1,718659 1,385472 1,277268
06 0,000056 0,001206 1,664608 1,377362 1,269204
07 0,000043 2,257124 1,617910 1,369012 1,260963
08 0,033008 2,149106 1,570931 1,361049 1,252720
09 0,024755 2,104260 1,531055 1,352562 1,244915
10 0,018389 2,054157 1,501928 1,343666 1,236907
11 0,013469 2,002979 1,477490 1,333771 1,228854
12 0,009892 1,946133 1,456535 1,322994 1,210296

MÊS 1998 1999 2000 2001 2002
01 1,194664 1,108285 1,048227 1,026704 1,003765
02 1,181129 1,102593 1,045979 1,025300 1,001171
03 1,175883 1,093519 1,043549 1,024923 1,000000
04 1,165401 1,080964 1,041215 1,023159 -
05 1,159926 1,074419 1,039862 1,021580 -
06 1,154680 1,068265 1,037277 1,019717 -
07 1,149035 1,064955 1,035062 1,018232 -
08 1,142746 1,061840 1,033463 1,015752 -
09 1,138478 1,058722 1,031375 1,012274 -
10 1,133364 1,055856 1,030305 1,010630 -
11 1,123375 1,053470 1,028951 1,007695 -
12 1,116524 1,051369 1,027721 1,005756 -

Índices cumulativos de acordo com o disposto na Lei 6423/77,  Lei 6899/81, Decreto 86649/81, Decreto-lei 2322/87, Lei
7738/89 e  Lei 8177/91. Esta  tabela  não  inclui juros de mora, que devem ser computados sobre o principal corrigido,
obedecido o seguinte critério legal: 0,50% a.m. simples, da distribuição até fev/87 - Código Civil; 1,00% a.m. capitalizados de
mar/87 a fev/91 -Decreto-lei 2322/87; 1,00% a.m. simples a partir de mar/91 - Lei 8177/91. OBS.: Havendo períodos com juros
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de mora diferentes, somam-se  os percentuais apurados em cada período e o total é aplicado sobre o valor atualizado, sendo
vedada a aplicação cumulativa. EM  ATUALIZAÇÕES  PERIÓDICAS OS JUROS DEVEM SER APLICADOS SOBRE O
VALOR INICIAL.

Fonte: TRT - 2ª Região - Assessoria Sócio-Econômica

INSS - SALÁRIO DE BENEFÍCIO
 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA FEVEREIRO/2002

A Portaria nº 159, de 20/02/02, DOU de 21/02/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, fixou a nova tabela
de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria,
auxílio-doença, etc.), no mês de fevereiro/2002. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL , no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações subseqüentes, especialmente da Lei
nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2002, os fatores de atualização das contribuições vertidas de janeiro de
1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do
índice de reajustamento de 1,002591 - Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de 2002.

Art. 2º - Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2002, os fatores de atualização das contribuições vertidas de julho de
1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,005900 - Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de 2002 mais juros.

Art. 3º - Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2002, os fatores de atualização das contribuições vertidas a partir de
agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,002591 - Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de 2002.

Art. 4º - Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2002, os fatores de atualização dos salários-de-contribuição, para fins de
concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,001900.

Art. 5º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 31
do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no mês de fevereiro de
2002, será feita mediante a aplicação, mês a mês, dos seguintes fatores:

MÊS FATOR SIMPLIFICADO (MULTIPLICAR)
JUL/94 2,607649
AGO/94 2,458191
SET/94 2,330923
OUT/94 2,296250
NOV/94 2,254319
DEZ/94 2,182937
JAN/95 2,136155
FEV/95 2,101067
MAR/95 2,080471
ABR/95 2,051544
MAI/95 2,012896
JUN/95 1,962461
JUL/95 1,927383
AGO/95 1,881108
SET/95 1,862114
OUT/95 1,840579
NOV/95 1,815167
DEZ/95 1,788166
JAN/96 1,759140
FEV/96 1,733826
MAR/96 1,721603
ABR/96 1,716624
MAI/96 1,704692
JUN/96 1,676526
JUL/96 1,656319
AGO/96 1,638460
SET/96 1,638394
OUT/96 1,636267
NOV/96 1,632675
DEZ/96 1,628116
JAN/97 1,613914
FEV/97 1,588811
MAR/97 1,582166
ABR/97 1,564023
MAI/97 1,554849
JUN/97 1,550199
JUL/97 1,539423
AGO/97 1,538038
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SET/97 1,538038
OUT/97 1,529017
NOV/97 1,523836
DEZ/97 1,511293
JAN/98 1,500936
FEV/98 1,487843
MAR/98 1,487546
ABR/98 1,484132
MAI/98 1,484132
JUN/98 1,480726
JUL/98 1,476592
AGO/98 1,476592
SET/98 1,476592
OUT/98 1,476592
NOV/98 1,476592
DEZ/98 1,476592
JAN/99 1,462262
FEV/99 1,445637
MAR/99 1,384179
ABR/99 1,357305
MAI/99 1,356898
JUN/99 1,356898
JUL/99 1,343197
AGO/99 1,322174
SET/99 1,303277
OUT/99 1,284396
NOV/99 1,260572
DEZ/99 1,229466

JAN/2000 1,214527
FEV/2000 1,202264
MAR/2000 1,199984
ABR/2000 1,197828
MAI/2000 1,196273
JUN/2000 1,188311
JUL/2000 1,177362
AGO/2000 1,151342
SET/2000 1,130762
OUT/2000 1,123013
NOV/2000 1,118873
DEZ/2000 1,114526
JAN/2001 1,106120
FEV/2001 1,100726
MAR/2001 1,096997
ABR/2001 1,088290
MAI/2001 1,076130
JUN/2001 1,071416
JUL/2001 1,055998
AGO/2001 1,039164
SET/2001 1,029895
OUT/2001 1,025996
NOV/2001 1,011332
DEZ/2001 1,003703
JAN/2002 1,001900

Art. 6º - O INSS e a DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO BRANT

PRECEDENTES ADMINISTRATIVOS
REVISÃO

O Ato Declaratório nº 4, de 21/02/02, DOU 22/02/02, do Departamento de Fiscalização do Trabalho (Secretaria de
Inspeção do Trabalho), aprovou, revisou e consolidou precedentes administrativos. Na íntegra:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO, no uso de sua competência regimental, resolve:

I - aprovar os precedentes administrativos de nº 31 a nº 50, resultantes de posicionamentos firmados na Coordenação-Geral
de Normatização e Análise de Recursos;

II - revisar os precedentes de nº 01 a nº 30;

III - consolidar todos os precedentes administrativos aprovados, conforme anexo I deste ato;

IV - os precedentes administrativos em anexo deverão orientar a ação dos Auditores-Fiscais do Trabalho no exercício de suas
atribuições.

LEONARDO SOARES DE OLIVEIRA
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ANEXO I

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 1

FGTS. PARCELAMENTO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO PERCENTUAL DE 8% SOBRE PARTE DA REMUNERAÇÃO
DEVIDA. A comprovação do recolhimento das competências notificadas ou da concessão de parcelamento de débito
efetivados antes da lavratura da notificação acarreta sua declaração de insubsistência. Já o simples pedido de parcelamento
do débito junto à Caixa Econômica Federal - CEF, sem a formalização de sua concessão, não impede o ato fiscalizador,
tampouco a lavratura da notificação de débito.
REFERÊNCIA NORMATIVA : Art. 31, §1º, da Portaria MTb nº 148, de 25/01/96.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 2

AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA FORA DO LOCAL DE INSPEÇÃO. CONSEQÜÊNCIA. Não acarreta nulidade a falta de
justificativa, no próprio auto de infração, do porquê de sua lavratura fora do local de inspeção, pois trata-se de formalidade que
não é da essência do ato. Também a lavratura fora do prazo de 24 horas ou protocolo fora do prazo de 48 horas não
acarretam nulidade, mas podem ensejar responsabilização administrativa do Auditor - Fiscal do Trabalho.
REFERÊNCIA NORMATIVA : Art. 629, §1º, da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 3

FGTS. VALE-TRANSPORTE. FALTA DE RECOLHIMENTO DO PERCENTUAL DE 8% SOBRE PARTE DA REMUNERAÇÃO
DEVIDA. O vale-transporte não terá natureza salarial, não se incorporará à remuneração para quaisquer efeitos e tampouco
constituirá base de incidência do FGTS, desde que fornecido de acordo com o disposto no art. 2º, II da Lei nº 7418/85. O vale-
transporte pago em dinheiro tem natureza salarial e repercussão no FGTS.
REFERÊNCIA NORMATIVA : art. 2º e alíneas, da Lei nº 7.418/85 e art. 5º e 6º Decreto nº 95.247/87.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 4

FGTS. DEPÓSITO APÓS LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO DO FGTS -NDFG. A defesa a auto de infração
lavrado por deixar o empregador de efetuar os depósitos fundiários, com os acréscimos legais, após notificado pela
fiscalização, deve limitar-se à comprovação de parcelamento ou pagamento correspondente. A discussão acerca do mérito
sobre a existência ou acerto do débito apurado encerra-se com o processo de Notificação para Depósito do FGTS -NDFG que
lhe deu origem.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 23, § 1º, inciso V da Lei nº 8.036, de 1990.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 5

SUCESSÃO TRABALHISTA. Não prospera a alegação de que a infração tenha ocorrido quando o vínculo de emprego existia
com o empregador anterior. Caracterizada a sucessão, o novo empregador assume os ônus trabalhistas.
REFERÊNCIA NORMATIVA : art. 448 da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 6

FGTS. GRATIFICAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO PERCENTUAL DE 8% SOBRE PARTE DA REMUNERAÇÃO
DEVIDA. A gratificação, bem como comissões, percentagens ou abonos pagos pelo empregador, integram o salário.
Conseqüentemente, são base de cálculo para o FGTS.
REFERÊNCIA NORMATIVA : art. 457 e 458, CLT; Lei nº 8036/90, art. 15.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 7

RECURSO ADMINISTRATIVO. INTEMPESTIVIDADE. DEPÓSITO RECURSAL DENTRO DO PRAZO. Não é suficiente para o
conhecimento do recurso a efetivação do depósito dentro do prazo legal. É necessário que também o recurso administrativo
seja aviado no decêndio legal.
REFERÊNCIA NORMATIVA : Art. 636 caput e § 1º da CLT e art. 33 da Portaria nº 148, de 25 de janeiro de 1996.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 8

REGISTRO. REPRESENTANTE COMERCIAL. Para a caracterização de atividade autônoma do representante comercial, é
imprescindível a comprovação de sua inscrição no Conselho respectivo.
REFERÊNCIA NORMATIVA : art. 41, caput da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 9

AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EM FERIADOS NACIONAIS E RELIGIOSOS VIA ACORDO COLETIVO OU
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NECESSIDADE DE PRÉVIA PERMISSÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM
MATÉRIA DE TRABALHO. Os acordos coletivos ou convenções coletivas de trabalho podem estabelecer as regras de
remuneração e/ou compensação para o trabalho em dias feriados, mas não são instrumentos hábeis para afastar a
competência da autoridade em matéria de trabalho para exercer o controle do trabalho em tais dias.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 70 da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 10

JORNADA. TELEFONISTA DE MESA. Independente do ramo de atividade do empregador, aplica- se o disposto no art. 227 da
CLT, e seus parágrafos, ao exercente das funções de telefonista: jornada de seis horas diárias . Inteligência do Enunciado nº
178 do Tribunal Superior do Trabalho - TST.
REFERÊNCIA NORMATIVA : art. 227 da CLT.
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PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 11

INSPEÇÃO DO TRABALHO. ROL NÃO TAXATIVO QUANTO AOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSPEÇÃO DO
TRABALHO. FITAS DO CAIXA BANCÁRIO. Fitas do caixa bancário são considerados documentos necessários à inspeção do
trabalho. O sigilo das informações financeiras é da responsabilidade do Auditor-Fiscal do Trabalho, que também, por lei, deve
guardar sigilo profissional.
REFERÊNCIA NORMATIVA : art. 630, §§ 3º e 4º da CLT c/c art. 6º do Regulamento da Inspeção do Trabalho - RIT, aprovado
pelo Decreto nº 55.841, de 1965.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 12

INSPEÇÃO DO TRABALHO. Notificação para apresentação de documentos em dia certo e hora incerta, caracteriza infração
somente quando transcorrer completamente o dia sem a apresentação.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 630 § 3º e 4º , da C.L.T.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 13

INSPEÇÃO DO TRABALHO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO INEXISTENTE. Desatendida pelo empregador obrigação legal cujo
cumprimento se exterioriza em documento não apresentado, cabível a autuação específica e não por falta de apresentação de
documentos. Isso porque é impossível a apresentação de documento que só existiria caso cumprida a obrigação.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 630 § 3º e 4º , da C.L.T.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 14

MULTA. VALOR SEM EXPRESSÃO ECONÔMICA. PROCESSAMENTO REGULAR OBRIGATÓRIO. A impossibilidade de
impor multa ao infrator em virtude da desatualização ou inexpressividade de seu valor, não obsta o processamento regular do
auto de infração e sua declaração de subsistência, uma vez que o instituto da reincidência e a possibilidade de ulterior
atualização daquele valor impedem-lhe pronto arquivamento.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 15

SALÁRIO. EMPREGADOR E EQUIPARADOS. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. PRAZO LEGAL. Equiparam-se ao
empregador, para os efeitos da relação de emprego, as pessoas e entidades referidas no § 1º do art. 2º da CLT. A partir do
momento em que a instituição sem fins lucrativos contrata empregados, assume todas as obrigações dessa relação jurídica,
não podendo repassar aos seus empregados o risco de sua atividade. Os salários, portanto, devem ser pagos no prazo legal,
sob pena de imposição de sanção administrativa.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 2º § 1º da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 16

INSPEÇÃO EM EMPRESAS SUJEITAS A DUPLA VISITA. CRITÉRIO PARA CONTAGEM DOS PRAZOS CONCEDIDOS.
Quando aplicável a concessão do prazo para exibição de documentos, não inferior a dois nem superior a oito dias, sua
contagem deve se dar com exclusão do dia do início e inclusão do dia do término, sendo irrelevante o horário em que se
procedeu à notificação.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 17

DESCANSO. TRABALHO EM FERIADOS. DECISÃO JUDICIAL. São insubsistentes os autos lavrados contra empregadores
amparados por decisão judicial que os permita manter trabalhadores em atividade em dias feriados.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 18

FGTS. NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO DO FGTS. NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO DO FGTS - NDFG. PAGAMENTOS
POSTERIORES AO LEVANTAMENTO. A quitação de valores relativos a competências levantadas em Notificação para
Depósito do FGTS - NDFG não acarreta sua improcedência. Cabe ao Agente Operador do Fundo, Caixa Econômica Federal -
CEF deduzir os valores pagos a posteriori, quando da verificação de quitação do débito.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 19

FGTS. NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO DO FGTS - NDFG. PARCELAMENTO NÃO FORMALIZADO. Não obsta a lavratura
da Notificação para Depósito do FGTS - -NDFG processo de parcelamento em andamento junto ao Agente Operador do
Fundo, Caixa Econômica Federal CEF, ainda sem a devida formalização.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 20 § 4º da IN/SIT/MTE nº 17, de 31 de julho de 2000.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 20

FGTS. NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO DO FGTS -NDFG. ÔNUS DA PROVA. Os documentos com os quais pretende o
notificado fazer prova de suas alegações ou de quitação de débitos devem acompanhar a defesa. Descabe à Administração
diligenciar em favor do notificado.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 24 da Portaria/MTE nº 148, de 25 de janeiro de 1996.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 21

CTPS. INUTILIZAÇÃO. Ao lançar na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotações prejudiciais ao trabalhador,
a empresa tornou aquele documento inútil para uso, mesmo que objetivamente apenas uma das folhas tenha sido inutilizada.
Autuação procedente.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 52 CLT.
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PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 22

INSPEÇÃO DO TRABALHO. LIVRE ACESSO. A prerrogativa do Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT de ter livre acesso a todas
as dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação trabalhista compreende não só o direito de ingressar
mas também o de permanecer no local, para o exercício de sua ação fiscal.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 630 § 3° da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 23

JORNADA. CONTROLE ALTERNATIVO. Os sistemas alternativos de controle de jornada só podem ser utilizados quando
autorizados por convenção ou acordo coletivo.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 7° XXVI da Constituição Federal, art. 74 § 2° da CLT e Portaria n° 1.120, de 8 de novembro
de 1995.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 24

REGISTRO. AUTENTICAÇÃO DE LIVRO, FOLHA OU SISTEMA ELETRÔNICO. Após a edição da Portaria nº 739, de 29 de
agosto de 1997, descabe autuação por falta de autenticação do sistema de registro de empregados, no prazo legal, uma vez
autorizada a autenticação pelo Auditor- Fiscal do Trabalho quando de sua visita fiscal. A partir da revogação do art. 42 da
CLT, a obrigação legal de autenticação deixou de existir.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 42 CLT, art. 2° § 2° da Portaria n° 739 de 29 de agosto de 1997 e Lei Nº 10.243, de 19 de
Junho de 2001.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 25

GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRAZO. A lei dispõe que o prazo para pagamento da gratificação natalina é o dia 20 de
dezembro de cada ano. Recaindo o dia 20 em domingo ou feriado, o pagamento deve ser antecipado. Não há que se falar em
prorrogação para o primeiro dia útil subsequente.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 1° da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 1965.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 26

JORNADA. TELEFONISTA. TELEMARKETING. Não se aplica ao operador de telemarketing a proteção especial prevista no
art. 227 da CLT, uma vez que é ele um vendedor que busca o objetivo de seu trabalho utilizando-se de aparelho telefônico,
diferentemente do telefonista, cuja função é receber e efetuar ligações.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 27

RESCISÃO CONTRATUAL. HOMOLOGAÇÃO. ENTIDADES PÚBLICAS. A União, os Estados e os Municípios, as autarquias e
as fundações de direito público que não explorem atividade econômica não estão sujeitos à assistência mencionada no art.
477 da CLT, face à presunção de legitimidade de seus atos.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 1°, I do Dec-Lei n° 779, de 21 de agosto de 1969 e art. 477 CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 28

RESCISÃO CONTRATUAL. PAGAMENTO DE VERBAS FORA DO PRAZO LEGAL. O pagamento da multa em favor do
empregado não exime o autuado da multa administrativa, uma vez que são penalidades distintas: a primeira beneficia o
empregado, enquanto a segunda destina-se ao Poder Público.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 477 § 8° da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 29

JORNADA. BANCÁRIOS. PRORROGAÇÃO DE JORNADA. INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO. Ao
estabelecer que a jornada normal de seis horas dos bancários poderá ser excepcionalmente prorrogada até oito horas diárias,
observados os preceitos gerais sobre duração do trabalho, o art. 225 da CLT atraiu a incidência da regra do art. 71 do mesmo
diploma, que prevê a obrigatoriedade de concessão de intervalo para repouso ou alimentação de, no mínimo uma e, no
máximo, duas horas.
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 71 e art. 225, ambos da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N° 30

JORNADA. PRORROGAÇÃO. CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO. A mera inserção em acordo ou convenção coletiva de
cláusula com previsão de percentuais acima de cinqüenta por cento para a remuneração das horas extraordinárias, por si só,
não autoriza o elastecimento da jornada normal de trabalho. Imprescindível autorização expressa, pois o acessório, exigido
pelo § 1° do art. 59, não substitui o principal, cuja obrigação decorre do caput.
REFERÊNCIA NORMATIVANA: art. 59 da CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 31

JORNADA. PRORROGAÇÃO. NECESSIDADE IMPERIOSA. I - Os serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar
prejuízos manifestos autorizam a prorrogação da jornada apenas até 12 horas, caracterizando-se como tais aqueles que, por
impossibilidade decorrente de sua própria natureza, não podem ser paralisados num dia e retomados no seguinte, sem
ocasionar prejuízos graves e imediatos. II - Se a paralisação é apenas inconveniente, por acarretar atrasos ou outros
transtornos, a necessidade de continuação do trabalho não se caracteriza como imperiosa e o excesso de jornada não se
justifica.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 59, caput , e art. 61 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
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PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 32

PROCESSUAL. RECURSO INTEMPESTIVO. O recurso administrativo protocolizado fora do prazo não deve ter seu mérito
analisado, uma vez que, ausente um dos pressupostos de sua admissibilidade, não pode ser conhecido. O mesmo se aplica à
defesa intempestiva.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 629 § 3º e 636 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 33

JORNADA. PRORROGAÇÃO. EFEITOS DO PAGAMENTO RELATIVO AO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO. O pagamento do
adicional por serviço extraordinário não elide a infração pela prorrogação de jornada além dos limites legais ou convencionais,
uma vez que o serviço extraordinário deve ser remunerado, independentemente de sua licitude. Isso porque as normas
limitadoras da jornada visam a evitar males ao trabalhador, protegendo-lhe a saúde e o bem-estar, não se prestando a
retribuição pecuniária como substituta da proteção ao bem jurídico.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 34

FGTS. CESTA BÁSICA. FALTA DE RECOLHIMENO DO PERCENTUAL DE 8% SOBRE PARTE DA REMUNERAÇÃO
DEVIDA. O valor pago pelo empregador ao empregado a título de cesta básica ou outro fornecimento de alimentação
realizado à margem do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT deve compor a base de cálculo do FGTS, pois se
trata de salário in natura.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 35

SALÁRIO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO LEGAL. DIFICULDADES ECONÔMICAS. Dificuldades econômicas do
empregador, decorrentes de inadimplemento contratual de clientes, retração de mercado ou de outros transtornos inerentes à
atividade empreendedora, não autorizam o atraso no pagamento de salários, uma vez que, salvo exceções expressamente
previstas em lei, os riscos do negócio devem ser suportados exclusivamente pelo empregador.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 2º e art. 459, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 36

REGISTRO DE EMPREGADOS. EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. AUTUAÇÃO CAPITULADA NO
ART. 41 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO-CLT. LEGALIDADE. I - A autuação por falta de registro de
empregados em empresas públicas e sociedades de economia mista não contraria o dispositivo constitucional que veda a
contratação sem prévia aprovação em concurso público, tampouco as reiteradas decisões judiciais que declaram a nulidade
das contratações irregulares. II - Cabe ao Auditor-Fiscal do Trabalho verificar o cumprimento da obrigação legal de
formalização do vínculo de emprego quando houver trabalho subordinado e, descumprida a norma, proceder à autuação por
falta de registro, independentemente do motivo pelo qual o contrato não se formalizou ou da existência de efeitos contratuais
de cunho material e patrimonial, questões cujo controle está afeto a outros órgãos do Executivo e ao Poder Judiciário.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 2º, 3º, 41 e 626 da CLT; Art. 37 e 173 da Constituição Federal de 1988

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 37

RESCISÃO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. A propositura fora do prazo legal de ação judicial de consignação em pagamento para pagamento das verbas
rescisórias não afasta a mora da empresa autuada em relação ao prazo legal para cumprimento da obrigação.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 38

INSPEÇÃO DO TRABALHO. ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO FISCAL POR REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES.
Os empregadores estão obrigados a franquear seus estabelecimentos à visita de representantes dos trabalhadores que
acompanhem ação de inspeção trabalhista das condições de segurança e saúde do trabalhador.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Portaria nº 3.214, de 08 de junho de
1978, Norma Regulamentadora - NR 1, item 1.7 alínea "d".

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 39

EMPREGADOS EM TABELIONATOS. NATUREZA JURÍDICA DO VÍNCULO. É de natureza celetista o vínculo dos
empregados em tabelionatos contratados após a edição da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, bem como o dos
servidores admitidos antes da Constituição Federal de 1988 em regime estatutário ou especial que tenham feito opção
expressa pelo regime.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 236 da Constituição Federal de 1988, Art. 32 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, Lei nº 9.534, de 10 de dezembro de 1997, Lei nº 9.812, de 10 de
agosto de 1999.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 40

INSPEÇÃO DO TRABALHO. DOCUMENTOS SUJEITOS À FISCALIZAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO. Os
documentos sujeitos a inspeção devem permanecer no local de trabalho do empregado. Em caso de ser o empregado
deslocado para prestar serviço em outro estabelecimento da empresa, devem acompanhá-lo para o novo local de trabalho o
seu controle de jornada e seus registros funcionais, onde será anotada a respectiva transferência.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 630 § 4º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Art. 3º da Portaria nº 1.121, de 8 de
novembro de 1995.
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PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 41

REMUNERAÇÃO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL NOTURNO.

I - Cabível a repercussão do adicional noturno nos cálculos do repouso semanal remunerado de empregado que tem salário
pago na base da unidade dia ou mensalistas e quinzenalistas cujo trabalho não seja exclusivamente noturno. II - Para os
empregados mensalistas ou quinzenalistas que cumprem jornada exclusivamente noturna, o salário acrescido do adicional de
20% já inclui a remuneração do repouso.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 73 da CLT; Art. 7º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 42

JORNADA. OBRIGATORIEDADE DE CONTROLE. Os empregadores não sujeitos à obrigação legal de manter sistema de
controle de jornada de seus empregados, mas que deles se utilizam de forma irregular, não são passíveis de autuação, uma
vez ser impossível infringir norma que não se está obrigado a cumprir. No entanto, caso o Auditor-Fiscal do Trabalho tenha
acesso a tal controle, poderá dele extrair elementos de convicção para autuação por outras infrações, que não a de manter
sistema de controle de jornada.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 43

INSPEÇÃO DO TRABALHO. DOCUMENTOS SUJEITOS A INSPEÇÃO. APRESENTAÇÃO PARCIAL. A alegação em defesa
de que não foi exibida ao Auditor-Fiscal do Trabalho apenas parte dos documentos mencionados no auto de infração acarreta
a procedência total da autuação, uma vez que a infração ao art. 630 § 3º e 4º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
não comporta subsistência parcial.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 630 § 3º e 4º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 44

INSPEÇÃO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DOS AUDITORES-FISCAIS DO TRABALHO MÉDICOS E ENGENHEIROS. Os
Auditores-Fiscais do Trabalho médicos e engenheiros têm competência para lavrar auto de infração capitulado no art. 41 da
CLT, ao constatarem falta de registro de empregado.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Medida Provisória nº 2.175-29, de 24 de agosto de 2001.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 45

TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. COMÉRCIO VAREJISTA EM GERAL. I- O comércio varejista em geral, inclusive
supermercados, pode manter trabalhadores laborando aos domingos, independentemente de convenção ou acordo coletivo e
de autorização municipal, desde 09/11/97 , data da introdução da autorização legislativa no ordenamento jurídico. II - A partir
de então, descabe ao Auditor-Fiscal do Trabalho proceder a autuação por trabalho de empregados aos domingos nesse ramo
de atividade, haja vista a autorização legal para tal prática. III - Por sua vez, a abertura do comércio aos domingos é de
competência municipal e a verificação do cumprimento das normas do município incumbe à fiscalização de posturas local. IV -
Não tendo sido contemplado na lei permissivo para trabalho em feriados, permanecem aplicáveis as disposições contidas no
Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 6º da Lei nº 10.101 de 19 de dezembro de 2000 e Decreto nº 27.048, 12 de agosto de 1949.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 46

JORNADA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. PERIODICIDADE. O descanso semanal remunerado deve ser concedido
ao trabalhador uma vez em cada semana, entendida esta como o período compreendido entre segunda-feira e domingo.
Inexiste obrigação legal de concessão de descanso no dia imediatamente após o sexto dia de trabalho, sistema conhecido
como de descanso hebdomadário.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 11 do Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 47

CONVENÇÃO E ACORDO COLETIVOS. HIERARQUIA DE NORMAS AUTÔNOMAS. TEORIA CUMULATIVA. Ao dispor que
as condições estabelecidas em convenção coletiva, quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as estipuladas em acordo, a
CLT adotou a teoria cumulativa. Não haverá, portanto, prevalência de toda a convenção sobre o acordo, mas serão aplicadas
as cláusulas mais favoráveis, independentemente de sua fonte.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 620 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 48

TRABALHO TEMPORÁRIO. CONTROLE DE JORNADA. RESPONSABILIDADE PELA INFRAÇÃO. Embora seja a tomadora
quem usufrua da prestação de serviço temporário, o vínculo trabalhista e, portanto, a dependência jurídica, ocorrem em
relação à empresa fornecedora de trabalho temporário, sendo esta parte legítima para suportar autuações por infração
referente a jornada de trabalho.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 49

JORNADA. CONTROLE. GERENTES. O empregador não está desobrigado de controlar a jornada de empregado que detenha
simples título de gerente, mas que não possua poderes de gestão nem perceba gratificação de função superior a 40% do
salário efetivo.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 62, II e parágrafo único e art. 72 § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 50
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REMUNERAÇÃO. DIÁRIAS DE VIAGEM QUE EXCEDEM 50% DO SALÁRIO. NATUREZA JURÍDICA. É ônus do empregador
afastar a presunção de que as diárias de viagem que excedam a 50% do salário do empregado têm natureza salarial, pela
comprovação de que o empregado presta contas de suas despesas, recebendo os valores a título de ressarcimento.
REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 457, § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Instrução Normativa nº 8, de 1º de
novembro de 1991.

RESUMO - INFORMAÇÕES

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - EXERCÍCIO 2002 - ANO-CALENDÁRIO
2001 - PROGRAMA APLICATIVO

A Instrução Normativa nº 139, de 26/02/02, DOU de 28/02/02, da Secretaria da Receita Federal, aprovou o programa
aplicativo para a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2002, ao ano-calendário de
2001. O programa, denominado IRPF2002, é de uso opcional, de reprodução livre e está disponível na Internet, no endereço
http://www.receita.fazenda.gov.br, a partir de 01/03/02. A entrega da declaração dentro do prazo, pela Internet, será encerrada
em 30/04/02, às 20 horas.

INSS PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DA GPS

O pagamento normalmente é aceito somente até o dia 2, mas, em função do final de semana, este mês o vencimento
será na segunda-feira (4)

De Maceió (AL) - As empresas e empregadores podem fazer o recolhimento das contribuições previdenciárias, referentes ao
mês de fevereiro, até a próxima segunda-feira(4). O vencimento da Guia da Previdência Social (GPS) é no dia 2 do mês
seguinte ao fato gerador, no entanto, quando coincide com sábados, domingos ou feriados, o pagamento pode ser efetuado
no dia útil imediatamente posterior.

Os empregadores devem repassar ao INSS os valores descontados dos empregados, as retenções das empresas
prestadoras de serviço e as provenientes da comercialização da produção rural, além das contribuições da própia empresa. Já
os empregadores pessoa física, como os profissionais liberais e os produtores rurais, precisam fazer a matrícula no Cadastro
Específico do INSS (CEI) para fazer o pagamento das contribuições previdenciárias de seus empregados. Esse cadastro pode
ser feito nas Agências do INSS ou pelo site do Ministério (www.previdenciasocial.gov.br). Fonte: AgPREV - Agência de Notícias da
Previdência Social, 01/03/2002.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL FICA MAIS FÁCIL

A dependência é presumida pela própria idade da criança e do adolescente

Da Redação (Brasília) - Os menores de 16 anos portadores de deficiência grave e irreversível não precisam mais passar pela
perícia médica do INSS para comprovar a incapacidade para a vida independente e laboral, na hora de solicitar o benefício da
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). A perícia, no entanto, fica mantida para a comprovação da existência da
deficiência.

"A idade da criança e do adolescente já incapacita para a vida independente e laboral. A dependência é presumida", afirma a
coordenadora-geral de Benefícios por Incapacidade do INSS, Selene Marinho. Ela acrescenta que a nova medida acaba com
a subjetividade. "Antes, se uma criança fosse cega, por exemplo, e a perícia médica do INSS concluísse que essa deficiência
não incapacitava para a vida independente, o benefício seria negado", explica. Agora, essa deficiência já é condição para ter
direito ao benefício, desde que a renda da família seja de até um quarto do salário-mínimo, por pessoa.

A mudança já está em vigência desde o início deste ano e faz parte de uma série de medidas para desburocratizar o
atendimento do INSS, tornando a concessão do benefício mais rápida. Para os maiores de 16 anos, a perícia médica para
análise da capacidade para a vida independente e laboral continua sendo feita da mesma forma.

Atualmente, o benefício mensal de um salário-mínimo, originário da LOAS, beneficia cerca de 1,3 milhão de pessoas. Dessas,
870 mil são portadoras de deficiência. O restante é constituído por idosos com 67 anos ou mais e que têm direito ao benefício
da LOAS, pois também se enquadram no critério da renda. A Previdência Social paga a cada mês R$ 242,7 mil em benefícios
assistenciais originários da LOAS. O INSS está preparando um documento com outras medidas de desburocratização na
concessão desse benefício.

TALIDOMIDA - As pessoas que aparentemente são portadoras da Síndrome da Talidomida mas que, apesar das suspeitas, o
INSS não tem como provar a existência ou não da doença, receberão o benefício automaticamente.

A Talidomida é um remédio de uso rigorosamente controlado, sendo utilizado principalmente no controle da hanseníase. O
medicamento se tornou negativamente famoso no mundo inteiro, pois, no período de 1957 a 1966, foi receitado para grávidas,
causando deformações nos bebês, na chamada Síndrome da Talidomida, que atinge geralmente os braços.

Mais tarde, entre os anos de 1967 e 1998, o remédio continuou sendo utilizado, mas apenas no tratamento de doenças
específicas, como a hanseníase e alguns tipos de reumatismo. Nesse período, outras crianças nasceram com deformações
porque não havia um rigoroso controle do medicamento.

Para caracterizar a síndrome, sob o ponto de vista previdenciário, é necessário comprovar a ingestão do medicamento, pela
mãe, durante a gravidez; ter nascido no período de livre comercialização da droga e ter as anomalias apresentadas pela
Talidomida. Ainda assim, o diagnóstico pode não ser confirmado.
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De acordo com o médico Jany Wolff, chefe da Divisão de Perícia Médica e Reabilitação Profissional do INSS, existem
aproximadamente 250 síndromes genéticas com características semelhantes à da Talidomida. "Quando o médico descobre
que é uma síndrome de origem genética, exclui automaticamente a possibilidade de ser Talidomida", explica.

As pessoas portadoras da síndrome têm direito à pensão especial do Tesouro Nacional, por ser um benefício indenizatório,
pago pelo INSS. A Previdência paga um valor médio de R$ 650,00 a cerca de 360 portadores da síndrome, o que dá um valor
total de R$ 230 mil mensais. Fonte: AgPREV - Agência de Notícias da Previdência Social, 01/03/2002.

PREVIDÊNCIA ALERTA SEGURADO SOBRE USO DE INTERMEDIÁRIOS

Os serviços previdenciários são inteiramente gratuitos e a concessão dos benefícios não requer intermediação

De São Paulo (SP) - A Agência da Previdência Social de Santa Cruz do Rio Pardo, no sul de São Paulo, continua recebendo
dos moradores de Piraju numerosas solicitações de serviços previdenciários, como aposentadorias, pensões e auxílios, por
meio de intermediários, ou seja, pessoas que cobram dos trabalhadores para solicitar esses serviços à Previdência.

Os técnicos do INSS garantem que todos os benefícios previdenciários são concedidos gratuitamente, sem a necessidade de
intermediação de profissionais de quaisquer áreas. A Previdência faz um alerta aos segurados que não se responsabiliza
pelos documentos entregues aos intermediários e lembra que a Agência de Piraju funciona há dois anos na Rua Coronel
Joaquim T. de Araújo, 211, Centro (ao lado da Caixa), não havendo, portanto, a necessidade de os moradores daquela
localidade recorrerem à Agência de Santa Cruz do Rio Pardo.

A Agência de Piraju atende os segurados em um imóvel alugado pela prefeitura, que também mantém dois funcionários no
local. O atendimento ao público é feito de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h. Além disso, a Previdência Social vem
tornando cada vez mais fácil o acesso dos trabalhadores aos serviços previdenciários. Exemplos disso são a modernização
das Agências e os vários serviços disponibilizados na Internet (www.previdenciasocial.gov.br) e no PREVFone (0800 - 78 01
91). Fonte: AgPREV - Agência de Notícias da Previdência Social, 19/02/2002.

QUATRO EMPRESAS DEIXAM DE PATROCINAR FUNDOS DE PENSÃO

A decisão das patrocinadoras atingiu um total de 875 participantes, que receberão os valores de reserva ou então
serão transferidos para outros fundos

Da Redação (Brasília) - A Comissão Especial de Apoio à Retirada de Patrocinadora aprovou quatro processos, envolvendo as
empresas Máxima Promotora de Vendas, Basf Corantes Têxteis, Witco do Brasil e Hannover Internacional Seguros. No total,
875 participantes dos quatro fundos que perderam patrocinadoras receberam à vista os valores de reserva ou então foram
transferidos para outras entidades de previdência fechada.

O quinto processo que estava na pauta, de interesse da Acessonet Ltda., não chegou a ser analisado, pois a documentação
estava incompleta. No caso da Máxima, 318 participantes ativos receberam à vista os valores de reserva. No processo da
Basf, 338 participantes ativos tiveram os recursos transferidos para a entidade fechada de previdência complementar
denominada Previplan.

A Witco do Brasil montou um "mix" de destino dos recursos dos 101 participantes atingidos pela decisão da empresa de deixar
de ser patrocinadora: houve transferências para a Multiprev e também pagamento à vista dos valores de reserva. Finalmente,
a Hannover deixou de ser patrocinadora e 118 participantes foram transferidos para a AGF Brasil Seguros. Fonte: AgPREV -
Agência de Notícias da Previdência Social, 01/03/2002.

PREVIDÊNCIA DEMITE SERVIDORA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

A chefe da Unidade de Atendimento da Previdência em Cosmópolis/SP, Maria Regina Mathenhauer, cobrava propina
para agilizar aposentadorias

De São Paulo (SP) - O ministro da Previdência e Assistência Social, Roberto Brant, assinou a demissão da agente
administrativo do INSS, Maria Regina Mathenhauer de Lima, por ser desleal à Instituição e valer-se do cargo para tirar proveito
pessoal, cometendo ato de improbidade administrativa. Maria Regina ocupava o cargo de chefe da Unidade Avançada de
Atendimento da Previdência Social de Cosmópolis, na região de Campinas/SP. Depois da denúncia, em que a servidora
aparece cobrando propina para agilizar processo de aposentadoria, Maria Regina Mathenhauer foi afastada do cargo e a
Previdência abriu processo administrativo disciplinar para apurar as irregularidades.

Os atos ilícitos de Maria Regina foram apurados por uma Comissão de Inquérito do INSS de São Paulo, instalada na Gerência
Executiva do INSS em Campinas, que foi até o município de Cosmópolis para levantar dados relativos à denúncia. Com a
confirmação da responsabilidade administrativa, foi emitido relatório final e o processo, encaminhado para julgamento no
Ministério da Previdência, em Brasília. De acordo com a Lei nº 8.112/90, a demissão de servidores só é possível após
processo administrativo disciplinar, em que os acusados têm direito a ampla defesa. Esses princípios legais estão
assegurados também no caso da servidora Maria Regina Mathenhauer de Lima. Fonte: AgPREV - Agência de Notícias da Previdência
Social, 28/02/2002.

MORADORES DA GRANDE SÃO PAULO GANHAM NOVA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA

Mais de 500 mil moradores vão ser beneficiados com a Agência de Itapecerica da Serra

De São Paulo (SP) - Mais de 500 mil moradores da Grande São Paulo, que vivem nos municípios de Itapecerica da Serra,
Embu-Guaçu, São Lourenço, Embu, Taboão da Serra e Juquitiba, já podem solicitar os benefícios da Previdência Social na
nova Agência de Itapecerica da Serra, totalmente informatizada, e que começou o atendimento às 8h de hoje(28). A agência
funciona das 8h às 15h, na Av. 15 de Novembro, 1.030, no centro da cidade. Com a nova agência, os moradores da região
não vão precisar mais se deslocar cerca de 20 quilômetros até as agências mais próximas, de Pinheiros e do Shopping
Eldorado, em São Paulo.

A abertura dessa agência no município, que tem cerca de 129 mil habitantes, faz parte das ações do Programa de Melhoria do
Atendimento (PMA), cujo objetivo é oferecer ao público serviços mais eficientes, com rapidez e conforto. Além disso, as
pessoas que procurarem a nova agência vão ter a facilidade de poder contar com a concessão de um benefício no mesmo dia
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em que for requerido, desde que seja apresentada a documentação completa. O beneficiário recebe na hora a carta de
concessão, na qual consta a data e o banco em que será feito o pagamento.

Na Agência de Itapecerica da Serra poderão ser obtidas informações sobre os serviços e benefícios previdenciários, como
aposentadoria especial, aposentadoria por idade, por tempo de serviço, salário-maternidade, pensão, auxílio-reclusão,
pecúlio, benefício assistencial do idoso, além de contagem de tempo de serviço. Já na área de Arrecadação, a agência
oferece serviços como matrícula, cadastro inicial de empresa, alteração cadastral para empresas que se mantenham dentro
da jurisdição da gerência, plantão fiscal, com fornecimento de relatórios de restrições de Certidão Negativa de Débitos (CND)
e liberação de CND de empresa sem débito constituído. Fonte: AgPREV - Agência de Notícias da Previdência Social, 28/02/2002.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


